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RESUMO 

 

Esse trabalho pretende apresentar a atuação da Clínica de Direitos Fundamentais e 

Transparência da Universidade Federal de Juiz de Fora (CDFT/UFJF)  como amicus curiae 

junto à Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH). Para tanto, objetiva-se analisar 

a consolidação das Clínicas Jurídicas como instrumento pedagógico nas faculdades de Direito 

e a instrumentalização da metodologia de ensino clínico em processos perante a Corte IDH.  

O Clinical Program tem suas raízes no século XX, nos Estados Unidos, sendo reflexo 

de um cenário que fomentava cada vez mais discussões sobre extensão dos direitos civis. Diante 

disso, as Clínicas Jurídicas se consolidam como uma espécie de escritório em que a 

instrumentalização dos institutos jurídicos é conjugada ao aprofundamento das reflexões 

críticas sobre a prática da justiça. No Brasil, essa metodologia ganha força no século XXI, a 

partir da identificação de um déficit pedagógico e social do ensino jurídico do país (RUTIS, 

2017, P. 05). 

O método clínico ocupa o papel de introduzir os discentes às dinâmicas sociais desiguais 

que perpassam o Poder Judiciário, capacitando-os para a promoção e operacionalização dos 
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direitos humanos. Desse modo, para além da solução de um caso concreto, busca-se a formação 

de profissionais dotados de responsabilidade social e a emancipação do assistido (WIZNER 

apud RUTIS, 2017).  

As Clínicas de Direitos Humanos possuem sua atuação guiada a partir da litigância 

estratégica, de modo que a solução de cada caso será orientada a partir das tensões a ele 

impostas, visando construir, da maneira mais efetiva possível, alternativas factíveis capazes de 

promover justiça social.  (ALVIM, 2019, p. 391).  

Nessa perspectiva, a Clínica de Direitos Fundamentais e Transparência da UFJF 

(CDFT-UFJF), em parceria com a UFRJ e com o NAJUP/UFJF, atuou no memorial de 

solicitação de amicus curiae à Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso Sales Pimenta 

vs. Brasil, no qual investigação do assassinato do advogado Gabriel Sales Pimenta foi marcada 

por inúmeras interferências no Poder Judiciário, que acabou por esgotar os mecanismos 

sancionatórios no direito brasileiro dos responsáveis pelo ato.  

O objetivo da atuação foi  reconhecer a violação ao acesso à Justiça por parte do Estado 

brasileiro e a determinação de melhorias substanciais aos projetos de proteção a defensores de 

direitos humanos. Para tanto, a metodologia clínica foi implementada para a identificação do 

memorial como a forma mais eficaz de contribuição ao caso, demonstrando o impacto das 

disputas de terras e a ação dos grileiros no sistema de justiça e a ineficaz política de proteção a 

defensores de direitos humanos, oferecendo um acervo de documentos doados pela família da 

vítima, além de uma entrevista com seu irmão.  

A sentença emitida pela Corte IDH em 30 de junho de 2022 reconheceu a 

responsabilidade do Estado brasileiro no caso, oferecendo medidas de reparação e 

recomendações ao estado brasileiro. A partir disso, identificamos também a possibilidade de 

contribuição das clínicas jurídicas para a execução dessas recomendações, especialmente no 

que tange à construção de uma política eficaz de proteção de defensores de direitos humanos. 
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